
 
 

LEI Nº  1.845/2024,  DE 30 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 

“Cria a função gratificada de Fiscal de 

Contratos, e dá outras providências”. 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO, Estado de Pernambuco, no 

uso das atribuições que o cargo lhe confere, faz saber que a Câmara 

Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei:  

 

 

 CAPÍTULO I  

            DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 1º - Fica criada a função gratificada de Fiscal de Contratos, para fins de 

implementação e cumprimento das atribuições decorrentes da Lei Geral de 

Licitações e Contratos Administrativos estatuída nos termos da Lei federal nº 

14.133/2021.  

 

Parágrafo único - Poderão ser designados tantos Fiscais de Contratos quanto forem 

necessários ao bom andamento do serviço, inclusive sendo designados para 

responderem pelas contratações de forma setorizada por tipo ou natureza de 

objeto.  

 

Art. 2º - O encargo de fiscal de contratos não poderá ser recusado pelo 

agente público.  

 

§ 1º Na hipótese de deficiência ou de limitações técnicas que possam 

impedir o cumprimento diligente das atribuições, o agente público deverá 

comunicar o fato ao seu superior hierárquico.  

 

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, deverá ser providenciada a qualificação  
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prévia do servidor para o desempenho das suas atribuições, conforme a natureza e 

a complexidade do objeto, ou designar outro servidor com a qualificação requerida.  

 

 

CAPÍTULO II 

DO FISCAL DE CONTRATO 

 

Art. 3º - Para toda e qualquer contratação no âmbito da Administração 

Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal será designado ao menos 01 (um) 

servidor municipal para o exercício da função operacional de Fiscal de Contrato.  

 

§1º – O servidor a funcionar como fiscal de contratos será designado através 

de Portaria do Prefeito, mediante indicação do Agente de Contratação.  

 

§ 2º - O Fiscal de Contrato será escolhido conforme a sua capacitação 

técnica em relação ao objeto do contrato e, preferencialmente, dentre servidores 

públicos que participaram da elaboração do Termo de Referência que norteou a 

contratação. 

 

§ 3º - Sendo o contrato celebrado por duas ou mais secretarias, cada 

Secretaria Municipal poderá indicar um Fiscal do Contrato, o qual será responsável 

por fiscalizar aquele contrato no que se refere a sua Secretaria em específico. 

 

 Art. 4º – Poderão ser designados, isoladamente ou em conjunto, fiscais 

para exercício de fiscalização técnica, administrativa e setorial, assim considerados:  

 

I - fiscalização técnica - o acompanhamento do contrato com o objetivo de 

avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a 

quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto 

estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de 

pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, com o eventual 

auxílio da fiscalização administrativa;  
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II - fiscalização administrativa - o acompanhamento dos aspectos 

administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e 

trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se refere a 

revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de 

inadimplemento; e  

 

III - fiscalização setorial - o acompanhamento da execução do contrato nos 

aspectos técnicos ou administrativos quando a prestação do objeto ocorrer 

concomitantemente em Secretarias distintas. 

  

Art. 5º – Para as atividades e procedimentos de fiscalização deverá ser 

observado o regulamento e demais instruções normativas expedidas pelo órgão de 

Controle Interno.  

 

Art. 6º - São atribuições do fiscal de contratos:  

 

I - requerer a instauração de procedimento para aplicação de penalidades às 

empresas;  

 

II - solicitar ao Gestor de Contratos que encaminhe ao Agente de 

Contratações a rescisão dos contratos;  

 

III - analisar e responsabilizar-se por eventual necessidade de convalidação 

dos termos contratuais;  

 

IV - controlar estoque e a correta utilização e emprego dos itens adquiridos;  

 

V - zelar pelo material e dar sua destinação correta;  

 

VI - manter sob sua guarda cópia dos contratos e seus termos aditivos;  

 

VII - solicitar à contratada a indicação de preposto;  

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/51-20240131120543.pdf

assinado por: idU
ser 198                     



 
 

VIII - tomar conhecimento do conteúdo de edital da licitação, especialmente 

dos termos do contrato onde devem ser estabelecidos os critérios de execução, 

acompanhamento e fiscalização do objeto contratado;  

 

IX - verificar se a entrega de materiais, execução da obra ou a prestação do 

serviço está sendo executada em conformidade com o pactuado, no tocante a 

prazo, especificações, preço, quantidade e qualidade;  

 

X - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua 

responsabilidade, comunicando o Agente de Contratação sobre sua expiração e a 

necessidade de prorrogação, ou de nova contratação, com antecedência de 180 

(cento e oitenta) dias de antecedência para contratos de terceirização e prestação 

de serviços e 120(cento e vinte) dias de antecedência para os demais contratos 

com encaminhamento dos documentos necessários à nova licitação, se for o caso;  

 

XI - solicitar a prorrogação de vigência dos contratos de serviços contínuos 

com prazo de 90 dias antes do final da vigência, verificando previamente com a 

contratada o seu interesse na prorrogação;  

 

XII - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando 

sempre o valor do contrato;  

 

XIII - exigir a garantia contratual e autorizar, formalmente, quando do 

término da vigência do contrato a liberação da garantia contratual em favor da 

contratada;  

 

XIV - fornecer com urgência os documentos solicitados pela Procuradoria do 

Município, quando necessários à instrução de processo judicial ou administrativo.  

 

Art. 7º - A função de Fiscal de Contratos observará o quantitativo e a 

natureza do objeto contratual a ser fiscalizado, nos seguintes termos:  
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I – Fiscal de Contrato nível I: exerce a fiscalização unicamente de contratos 

de entrega de bens de consumo ou itens de pronta entrega, de uso comum e sem 

complexidade técnica, do qual não decorram obrigações futuras;  

 

II – Fiscal de Contrato nível II: exerce a fiscalização de até 5 (cinco) 

contratos de prestação de serviços contínuos ou de entrega continuada de itens, 

incluídas as atas de registro de preços;  

 

III – Fiscal de Contrato nível III: exerce a fiscalização de mais de 5 (cinco) e 

até 10 (dez) contratos de prestação de serviços contínuos ou de entrega continuada 

de itens, incluídas as atas de registro de preços;  

 

IV – Fiscal de Contrato nível IV: exerce a fiscalização de mais de 10 (dez) e 

até 20 (vinte) contratos de prestação de serviços contínuos ou de entrega 

continuada de itens, incluídas as atas de registro de preços;  

 

V – Fiscal de Contrato nível V: exerce a fiscalização de mais de 20 (vinte) 

contratos de prestação de serviços contínuos ou de entrega continuada de itens, 

incluídas as atas de registro de preços;  

VI – Fiscal de Contrato nível VI: exerce a fiscalização técnica ou 

administrativa em contratos de obras públicas ou terceirização de serviços públicos;  

 

Art. 8º – Ao Fiscal de Contrato formalmente designado para o exercício da 

função prevista no artigo 6 será devida uma gratificação cujo valo está previsto no 

anexo à presente Lei.  

 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 9º - Não haverá acúmulo de funções em observância ao princípio da 

segregação de funções que trata o artigo 5º da Lei federal nº 14.133/2021.  

 

Art. 10 – As gratificações devidas para o exercício das funções de Agente de 
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Contratação, membro da Comissão de Contratação e Fiscal de Contrato não se 

confundem com as Funções Gratificadas, que são destinadas aos cargos de direção, 

chefia e assessoramento, nos termos da legislação vigente, e outras gratificações 

cuja função derivada tenha objeto distinto.  

 

Art. 11 - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão à 

conta dos créditos orçamentários vigentes, suplementando-os caso necessário.   

 Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

PALÁCIO MUNICIPAL Cel. JOSÉ ABÍLIO DE ALBUQUERQUE ÀVILA, em 

31 de janeiro de 2024. 

 

João Lucas da Silva Cavalcante 

Prefeito 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
Certifico para os devidos fins, nos ternos do inciso XV do 

art. 80 e inciso XXVII do art. 91  da Lei Orgânica 

Municipal, e Art. 97 inciso I alínea “b” da Constituição do 
Estado, que a presente Portaria foi publicada no quadro 

de avisos da Prefeitura em 31 de janeiro de 2024. 
 

 
 

José Daniel Brasileiro Feliciano Filho 
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública 
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ANEXO – FUNÇÕES GRATIFICADAS: 
 
 
 
 

FUNÇÃO VALOR DA GRATIFICAÇÃO 

Fiscal de Contrato R$ 2.500,00 
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